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SERRANOSSA | PUBLICAÇÕES LEGAIS | Sexta-feira, 28 de março de 2025

BALANÇOS  PATRIMONIAIS, 
EDITAIS E ASSEMBLEIAS: FAÇA SUAS
PUBLICAÇÕES LEGAIS NO JORNAL
                                , IMPRESSO E DIGITAL*

O MELHOR PREÇO
DO SUL DO BRASIL!
*PUBLICAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 005/2025

OO Município de Monte Belo do Sul, torna público, 
que nos dias 31/03, 01/04, 02/04, 03/04 e 04/04 de 
2025, das 8h00min às 11h00min, e das 13h30min às 
16h, na sede da Prefeitura Municipal, a Comissão 
irá receber os currículos para contratação dos 
seguintes cargos temporários: Auxiliar de Serviços 
de Obras (40h). Edital e anexos disponíveis no 
muralmural da Prefeitura e no portal: 
https://www.montebelodosul.rs.gov.br.

Monte Belo do Sul, 28 de março de 2025.
JORGE BENVENUTTI

 Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
DITAL DE CITAÇÃO 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

2ª Vara Cível Comarca de Bento Gonçalves 
PrazoPrazo de: 20 (vinte) dias. Processo: 005/1.13.0003635-0 
(CNJ:.0007846-43.2013.8.21.0005). Natureza: Execução de Título 
Extrajudicial. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Unimagem 
Diagnósticos Por Imagem Ltda. Objeto: CITAÇÃO da executada 
Unimagem Diagnósticos Por Imagem Ltda., acerca da presente ação, 
bem como PRAZO DE TRÊS (03) DIAS para que a executada efetue o 
pagamento do débito, no valor de R$ 47.466,66 (passível de 
atualização),atualização), e demais cominações legais, ficando ciente de que 
havendo o pagamento integral no prazo legal, a verba honorária 
arbitrada será reduzida pela metade. Poderá a executada oferecer 
EMBARGOS no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, contados do 
término do prazo deste edital. No prazo dos embargos, reconhecendo a 
executada o crédito do exequente e comprovando o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor exequendo, inclusive custas 
processuaisprocessuais e honorários advocatícios, poderá a  executada também 
requerer seja admitido a pagar o restante em até SEIS parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. 
A parte executada fica advertida de que, no caso de revelia, será 
nomeado curador especial (art.257, IV, do NCPC). 

Bento Gonçalves, 24 de abril de 2020. 
SERVIDOR: Fernanda Paula Sangali, Escrivã Judicial 

JUIZ: Carina Paula Paula Chini Falcão 


		2025-04-07T15:07:33-0200
	GRUPO SERRANOSSA LTDA:06121766000100




